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Denomina Avenida 
Bim, via pública 
cidade. 

Eitor 
da 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ARARAQUARA, 

Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições lega 

is, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 

sessão ordinãria de 14 de outubro de 1 993, promulga a 

seguinte lei : -

Artigo lO - Fica denominada AVENIDA 
EITOR BIM, a via pública da sede do Município, conhecida 
como Via Marginal ao Córrego do Ouro ( via dupla ) que 
tem o seu início na Avenida Maria Antonia Camargo de Oli
veira (Via Expressa) e términa na Rua Capitão José 
Sabino, junto ao portão de acesso da Cutrale. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrãrio. 

PREFEITURA DO 
de outubro de 

Publicada na 
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)!NGO ROBERTO MASSAFERA 
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DR. 
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RENAN HENRI~DALL'ACQUA 
do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/93. 
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